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Prefeitura Municipal de Cairu – Estado da Bahia 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2023 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 084/2023 

 

 

Nos termos do art. 26, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, acolho o 

Parecer da Assessoria Jurídica do Município, tornando-o parte integrante deste ato e 

RATIFICO a presente Dispensa, na forma do art. 24, Inciso X, da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 

autorizando a contratação do Senhor ROBERTO DUTRA DOS SANTOS, pessoa física, 

com residência na Rua Direta do Zimbo, s/n, Quarta Praia, Morro de São Paulo, neste 

Município de Cairu, Estado da Bahia, CEP 45.420-000, portador da carteira de identidade 

RG Nº 02.114.529-63, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado da 

Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 896.416.125-49, visando a locação 

de um imóvel, denominado Galpão, contendo uma edificação com sala e boxes, 

construído em alvenaria de blocos cerâmicos em estrutura de concreto ermado com 

alvenarias e blocos cerâmicos e laje pré-moldada coberto em telhas de fibrocimento, com 

uma ampla área livre que, conforme BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário Municipal) tem 

uma área construída de 160 m² em um terreno de 1.300,00 m², situado na Rua do Zimbo, 

nº 30, 4º praia, Morro de São Paulo, Município de Cairu, Estado da Bahia, CEP 45.428-

000, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, tendo como 

finalidade o funcionamento da Sede Administrativa do Zimbo e garagem de maquinas e 

ônibus pertencentes a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Cairu, Estado da 

Bahia, com um valor global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), pelo período de 03 

(três) meses.   

 

 

Cairu - Bahia, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

Hildécio Antônio Meireles Filho 
Prefeito Municipal 
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 RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 199/2023  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 084/2023. 

Fundamentação legal - artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAIRU – CNPJ n.º 14.235.907/0001-44. 

CONTRATADO: ROBERTO DUTRA DOS SANTOS, pessoa física, com residência na 

Rua Direta do Zimbo, S/N, Quarta Praia, Morro de São Paulo, neste Município de Cairu, 

Estado da Bahia, CEP 45.420-000, portador da carteira de identidade RG Nº 02.114.529-

63, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 896.416.125-49. DO OBJETO – Locação de um 

imóvel, denominado Galpão, denominado Galpão, contendo uma edificação com sala e 

boxes, construído em alvenaria de blocos cerâmicos em estrutura de concreto ermado 

com alvenarias e blocos cerâmicos e laje pré-moldada coberto em telhas de fibrocimento, 

com uma ampla área livre que, conforme BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário Municipal) 

tem uma área construída de 160 m² em um terreno de 1.300,00 m², situado na Rua do 

Zimbo, nº 30, 4º praia, Morro de São Paulo, Município de Cairu, Estado da Bahia, CEP 

45.428-000, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 

tendo como finalidade o funcionamento da Sede Administrativa do Zimbo e garagem de 

maquinas e ônibus pertencentes a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Cairu, 

Estado da Bahia. DO VALOR DA LOCAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO – O valor 

mensal da locação é de R$ 7.000,00 (sete mil reais), totalizando um valor global de R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais), a ser pago mensalmente até o 10º (décimo) dia de 

cada mês subsequente tudo em favor do LOCADOR. DAS DOTAÇOES 

ORÇAMENTÁRIAS – As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente contrato, no que couber, serão custeadas à conta dos recursos orçamentários, 

constantes de dotações consignadas no orçamento municipal vigente da Prefeitura 

Municipal de Cairu, através de dotações definidas abaixo: 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO – O presente contrato de 

locação vigorará pelo período de 03 (três) meses a contar desta data, ou seja, com início 

em 14 de maio de 2023 e término em 14 de setembro de 2023. ASSINATURA: CAIRU – 

BAHIA, 14/06/2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: ÂNGELO CÉSAR SANTIAGO 

FAHNING – CPF nº 943.060.525-91. CONTRATADO: ROBERTO DUTRA DOS 

SANTOS – CPF Nº 896.416.125-49. TESTEMUNHAS: Roberto Jorge da Silva Santos - 

CPF nº 147.430.865-15.  Jeane Conceição da Silva - CPF nº 052.085.685-60.   

 

UNIDADE 

GESTORA 

FONTE 

PAGADORA 

PROJETO ATIVIDADE 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO DE 

DESPESA NATUREZA 

DA DESPESA 

08/01 500/704/753 2.006 33.90.36.00.00.000 
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